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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia visando a construção de 

vestiário na quadra do Bairro Horto Florestal, no Município de São Geraldo/MG, conforme projetos, planilha 

orçamentária, memória de cálculo, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do 

processo. 

 

 

Valor total estimado: R$ 334.337,31 (trezentos e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e um 
centavos). 

ENCONTRAM-SE EM ANEXO A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA, MEMORIAL 
DESCRITIVO, MEMORIA DE CALCÚLO, PROJETO, ENTRE OUTROS ANEXOS 
PERTINENTES À CONTRATAÇÃO. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como obra e serviços de engenharia, nos termos do art.6, XII 

da lei federal 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Considerando o art. 6º, inc. XXV, alíneas ‘b’ a ‘f’ e o art. 40, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, esta 

cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) arrolado aos autos do processo 

licitatório é a base fundamental para a elaboração deste Projeto Básico. O presente Projeto Básico respeita 

integralmente as diretrizes, requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

assegurando a conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.5. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista que 

em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação das legislações 

dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e tendo o Município optado 

pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da elaboração do PCA. 

1.5.1. Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva contratação. 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no tópico 

“3”, que trata especificamente a fundamentação no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste documento, 

conforme segue: 

“A presente contratação decorre da necessidade de implantação de vestiários na Quadra Poliesportiva localizada no 
Bairro Horto Florestal, no Município de São Geraldo/MG. Atualmente, o espaço é amplamente utilizado pela 
população para a prática de atividades esportivas e recreativas, bem como para a realização de eventos comunitários, 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REF. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA VISANDO A 
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO NA QUADRA 
DO BAIRRO HORTO FLORESTAL, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO/MG, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
INTEGRANTES DO PROCESSO. 

   SERV.          1 
 

334.337,31 
 

334.337,31 

1. OBJETO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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porém não dispões de estrutura adequada de apoio aos usuários.  
A ausência de vestiários e instalações sanitárias compromete o conforto, a organização e as condições adequadas de 
utilização do espaço público, limitando o pleno atendimento às demandas da comunidade.  
Dessa forma, a construção de vestiários visa solucionar a deficiência de infraestrutura existente, proporcionando 
melhores condições de uso da quadra, promovendo o incentivo à prática esportiva, ao lazer e à convivência 
comunitária, em atendimento ao interesse público.” 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico “7”, que trata 

especificamente da solução no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, nos termos 

seguintes: 

“A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia 
destinada à construção de vestiários na Quadra Poliesportiva do Bairro Horto Florestal, conforme projetos, planilha 
orçamentária, memorial descritivo, memória de cálculo e demais documentos técnicos elaborados pelo setor de 
engenharia do município.   
 
(...)  
 
A solução adotada visa garantir a implementação de infraestrutura adequada de apoio aos usuários da quadra 
poliesportiva, contribuindo para a melhoria das condições de uso do espaço público e para o incentivo à prática 
esportiva e às atividades comunitárias no município.” 

 

a) Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos no tópico “4”que trata especificamente 

no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico, quais sejam:  

“A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 
I – Execução integral conforme projeto básico, planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-
financeiro; 
II – Fornecimento, pela contratada, de mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita 
execução da obra; 
III – Utilização de materiais compatíveis com as especificações técnicas previstas; 
IV – Cumprimento das normas de segurança do trabalho e demais regulamentações aplicáveis à construção civil; 
V – Observância de práticas de sustentabilidade aplicáveis às obras de engenharia, incluindo a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil, redução de desperdícios de materiais e uso racional de 
água e energia durante a execução. 
Eventuais soluções técnicas alternativas somente poderão ser adotadas mediante justificativa técnica formal e prévia 
aprovação da fiscalização, desde que não alterem o objeto contratado nem comprometam a segurança estrutural da 
edificação. 
A execução da obra deverá garantir a adequada estabilidade da construção e a plena funcionalidade das instalações, 
assegurando condições seguras e adequadas de utilização do equipamento público pela comunidade.” 

 Subcontratação  

4.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizada pela Administração, 
limitada a serviços acessórios ou especializados que não constituam parcela de maior relevância técnica da 
contratação. 

4.2. Poderão ser subcontratados serviços especializados, tais como: instalações elétricas; instalações 
hidrossanitárias; serviços de serralheria e esquadrias metálicas; serviços de cobertura metálica; serviços de 
acabamento em granito ou similares. 

4.3. Não será permitida a subcontratação das parcelas estruturais da obra, tais como fundações, vigas, pilares 
e lajes, devendo tais serviços ser executados diretamente pela contratada, que permanecerá integralmente 
responsável pela execução do objeto, inclusive pelos serviços eventualmente subcontratados. 

4.4. No caso específico das instalações elétricas, a empresa subcontratada deverá possuir profissional 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÕES 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 
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legalmente habilitado como responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado no 
CREA ou CAU, com apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente à execução 
das instalações elétricas, em conformidade com o projeto elétrico integrante do processo. 

 Garantia da contratação  

4.5. Na presente licitação, será EXIGIDA a apresentação de garantia de execução contratual, com base na 

seguinte justificativa:  

a) Evitar danos ao município decorrente a execução dos serviços pela empresa licitante, seja por má execução ou 
abandono de obra será exigido a apresentação de garantia de execução contratual por modalidade seguro-
garantia com cláusula de retomada ou por meio de caução cujo valor seja correspondente a 5% do valor da 
obra orçada.  

b) Na presente licitação será EXIGIDA a garantia de proposta nos termos do art. 58 da lei federal 14.133/2021, 
para garantir a segurança da obra em questão. A garantia deverá ser de 1% do valor estimado da contratação. 

 

5.1. O início da execução contratual será iniciada em até 15 (quinze) dias da ordem de fornecimento emitida pelo 
Município, conforme Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal. 

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data solicitada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Qualquer execução fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de execução poderá ser devolvida, sem 
prejuízo às sanções previstas em lei. 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.5. Todos os profissionais que prestarão os serviços pela empresa deverão estar devidamente uniformizados e seguir 
as normas estabelecidas pela empresa e pela administração. 

5.6. A empresa se responsabilizará de fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
promovendo sua substituição quando necessário, em toda fase de execução, conforme consta na planilha 
orçamentária, projeto, memorial descritivo e demais anexos pertinentes. 

5.7. A prestação dos serviços deverá ocorrer na Quadra Poliesportiva do Bairro Horto Florestal, São Geraldo/MG, 
nas coordenadas evidencias na justificativa técnica, constante em anexo a este projeto básico, que constará também 
na Autorização de Fornecimento. 

5.8. A empresa deverá entrar em contato com o fiscal de contrato Hermes Carlos Marques, no horário de 08h00min 
às 15h00min, de segunda a sexta-feira, para agendamento prévio e ajustamento do cronograma da prestação dos 
serviços pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail engenharia@saogeraldo.mg.gov.br   

5.9. Materiais a serem disponibilizados correrão por conta da empresa para a execução de qualquer atividade prevista 
nos serviços determinados. 

5.10. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, E.P.I’s, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.11. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.12. O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

5.13. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais 
vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados. 

5.14.  As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no 
Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

5.15.  Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos 
quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, 
inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO –  

Condições de execução 

mailto:engenharia@saogeraldo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5.16. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, 
e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no 
atendimento do objeto. 

Forma de execução  

5.17. A obra/serviço de engenharia obedecerá, o Regime de Execução Indireto e adotará o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art.46, inciso II da lei federal 14.133/2021.  

5.18. O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação que 

exceda o descrito no subitem “Subcontratação”, sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

5.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

5.20. A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, frete, outras 

contribuições e/ou custos que sejam exigidas e necessários para a prestação de serviço. 

 Rotinas a serem cumpridas  

5.21. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.22. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, materiais, 

equipamentos, E.P.I’s, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.23. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 Garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.24. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 Fiscalização  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.7. A fiscalização ficará a cargo do servidor Hermes Carlos Marques, integrante do quadro de pessoal efetivo do 
Município de São Geraldo/MG. 

 
 Fiscalização Técnica  

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

6.14. O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. (art. 117, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 Fiscalização Administrativa  

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 Gestor do Contrato  

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A indicação do Gestor, Fiscal e de seus substitutos caberá ao Secretário da Pasta. 

7.3. A Gestão do Contrato será realizada por servidor designado pela Administração. 

7.4. A Fiscalização será coordenada pela Secretaria solicitante e realizada por servidor(es) designado(s) por meio 

de portaria para a fiscalização. 

7.5. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais. 

7.6. Em caso de eventuais necessidades de modificações no quadro de gestores e fiscais do contrato, o ato será 

formalizado por meio de portaria desta instituição. 

7.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a 

regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução 

processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor designado para a formalização dos 

procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.9. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos. 

7.10. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, parâmetros para medição dos resultados, 
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contemplando indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada pela 

Administração, visando a qualidade da prestação do serviço e respectiva adequação de pagamento. 

7.11. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento da 

execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados positivos dos serviços. 

7.12. São indicadores básicos de avaliação do serviço: 

7.12.1. Rotina de trabalho; 

7.12.2. Qualidade na prestação dos serviços; 

7.12.3. Disponibilidade de funcionários; 

7.12.4. Pontualidade e qualidade dos equipamentos fornecidos, bem como substituição e manutenção quando 

necessário; 

7.12.5. Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

7.12.6. Cumprimento de obrigações contratualmente estabelecidas; 

7.12.7. Cumprimento de determinações e notificações. 

7.12.8. A medição, junto ao relatório fotográfico e diário de obras referente a cada período de medição deverá ser 
enviado no email do setor responsável: engenharia@saogeraldo.mg.gov.br, sendo obrigatório o envio dele 
dentro do prazo de medição, assim que elaborado e concluído 

 Do recebimento  

7.13. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal do contrato, ou da Comissão de 

Recebimento, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato, ou da Comissão de 

Recebimento, quando houver. 

7.14. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado em consonância com as regras 

definidas no ato convocatório. 

7.15. Ao realizar o recebimento dos serviços, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação das 

funções. 

7.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais do 

contrato, mediante relatórios de medição devidamente assinados e termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (art. 140, inciso I, “a”, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

7.17. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.18. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.18.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.18.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

mailto:engenharia@saogeraldo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.18.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.20. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 Liquidação  

7.24. Para fins de liquidação, a contratada deverá apresentar nota fiscal dos produtos entregues; 

7.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.27.1. O prazo de validade; 

7.27.2. A data da emissão; 

7.27.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.27.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.27.5. O valor a pagar; e 

7.27.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.29. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.30. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

7.33. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 Prazo de pagamento  

7.35.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão/finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.36. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

Forma de pagamento  

7.37. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.39.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.40. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No  

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.41. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021. 

 

8.1. A contratação será realizada mediante processo licitatório, na modalidade Concorrência, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de julgamento o menor preço, considerando o regime de 

empreitada por preço global, em razão da natureza do objeto, que possui quantitativos e especificações 

previamente definidos em projetos, planilha orçamentária e memorial descritivo. 

Antecipação de pagamento 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.2. O critério de julgamento pelo menor preço mostra-se o mais adequado para a presente contratação, uma 

vez que o objeto encontra-se devidamente especificado nos documentos técnicos que integram o processo, 

possibilitando a comparação objetiva das propostas apresentadas pelos licitantes. 

8.3. O modo de disputa será ABERTO e FECHADO, nos termos art. 56, incisos I e II da lei federal 

14.133/2021. 

8.4. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, alimentação, seguro e 

quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto, inclusive o Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 

referência e Encargos Sociais (ES). 

8.5. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento, bem como 

telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as autorizações de fornecimento. 

8.6. Além da proposta, será exigido GARANTIA DE PROPOSTA de 1% do valor estimado de contratação 

nos termos do art.58, como condição de participação no certame. 

8.7. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

 

8.8. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art.46, 
inciso II da lei federal 14.133/2021. 

 

8.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

Regime de execução 

Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira  

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço Patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico financeira da licitante, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido constituída 
a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, 
considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. 

b. Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as demonstrações de 
Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo de índices contábeis, 
adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 
(Passivo Circulante) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais. 
c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao balanço, e assinado 
pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa. 
c.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em qualquer dos índices referidos deverá 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Qualificação Técnica  

8.27. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, 

quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

8.28. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o 

Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que comprovem a efetiva aptidão do 

licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos equivalentes. Os atestados apresentados deverão ser 

de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do 

responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no quadro acima.  

8.29. Atestado de Visita Técnica, conforme anexo. (opcional) 

8.30. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente, CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia). 

A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de Certificado de Acervo 
Técnico, emitido pelo CREA Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil 
ou CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na modalidade Arquitetura e Urbanismo e respectivos atestados 
de responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida 
no(s) atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra, 
comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da licitante, por execução e/ou coordenação de serviços 
de semelhantes ao escopo objeto desta licitação. 

8.31. Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os atestados devem 

contemplar os serviços a seguir elencados, nos termos da justificativa técnica do engenheiro responsável: serão 

exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto, elencados no memorial descritivo e seus anexos. 

O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser sócio(s), empregado(s), 
proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do contrato, admitindo-se sua substituição por 
profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente autorizada pelo Departamento 
Municipal de Obras; 
Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão 
de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no quadro 
acima. 
A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa se fará através de 
um dos documentos a seguir relacionados: 

a) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 

b) Contrato de trabalho; 

c) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

d) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 

e) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente; 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação está arrolado em planilha orçamentária, conforme custos unitários 

apostos na tabela descrita nesse documento e no item 01 deste Projeto Básico. 
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9.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o interstício mínimo de 12 (doze) meses, contado 

da data do orçamento estimado da contratação, mediante aplicação do índice setorial aplicável à construção civil. 

9.3. Será concedido reajuste dos valores contratados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023). 

9.4. Poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que impactem 

os custos da execução contratual, mediante solicitação devidamente comprovada pela contratada. 

9.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação, nos termos 
da lei 14.133/2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela Contabilidade 

Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do Rio 

Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei 

Complementar Estadual n°059/2001. 

 

 
São Geraldo, 13 de março de 2026. 

 
 
 

__________________________________________________ 
Elir Alvim da Silva 
Gerente de Obras 

 
 
 
 


